
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PAUTA DA REUNIÃO 13/10/2022

PRESENÇA
APARECIDO RAMOS
BEN HUR CUSTODIO
EDUARDO RODRIGO

FÁBIO PAVONI
IRINEU CANTADOR
PEDRO FERREIRA
RICARDO TEIXEIRA
SEBASTIÃO VALTER

VAGNER CHEFER
VILSON CORDEIRO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR
1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PL 226/2022 IRINEU CJR PEDRO

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 228/2022 IRINEU CJR PEDRO

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 233/2022 CONJUNTO CJR PEDRO

PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
4 PL 235/2022 APARECIDO CJR PEDRO

5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 2499/2022* PREFEITO CSMA VAGNER 

6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 197/2022 CASTILHOS CEBES RICARDO 

AUTORIZA A CRIACAO DE UM COMPLEXO DE REFERENCIA E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 
AS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) E PESSOAS SINDROME DE 

DOWN.

INSTITUI O DIA DO BOMBEIRO CIVIL NO CALENDARIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICIPIO 
DE ARAUCARIA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

INICIATIVA DOS VEREADORES: APARECIDO RAMOS ESTEVAO E FABIO ALMEIDA PAVONI. 
DISPOE SOBRE A IMPLANTACAO DE LIXEIRAS PARA COLETA SELETIVA EM TODOS OS 

ORGAOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCARIA.

DISPOE SOBRE A IMPLANTACAO DO PROGRAMA MEDICO AMIGO DA ESCOLA NOS CENTROS 
EDUCACIONAIS DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

ACRESCE VAGAS AOS CARGOS DE CONTADOR, ENGENHEIRO CIVIL, NUTRICIONISTA E 
PSICOLOGO, CONSTANTES DO ANEXO III DA LEI MUNICIPAL N 1.704 DE 11 DE DEZEMBRO DE 

2006, CONFORME ESPECIFICA.

INSTITUI O PROGRAMA APOIO MULHER, DESTINADO AO APOIO AS MULHERES EM SITUACAO 
DE VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR E EM SITUACAO DE VULNERABILIDADE 

SOCIOECONOMICA NO AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.



7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 203/2022* IRINEU CEBES RICARDO 

VOTAÇÃO DE PARECER
1 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 2505/2022
CJR 286/2022

PEDRO
APARECIDO 

COSP 30/2022 BEN HUR 
CSMA 57/2022 VILSON VILSON 

1583/2022 AUTOR PREFEITO FABIO 
(FAVORAVÉL) VAGNER 

IRINEU

2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 203/2022* CFO 129/2022 RICARDO 
BEN HUR 
PEDRO 

1497/2022 AUTOR IRINEU
(FAVORAVÉL)

3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 177/2022 CEBES 68/2022 RICARDO 
VALTER 
VILSON 

1370/2022 AUTOR VILSON
(FAVORAVÉL)

4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 201/2022 CEBES 67/2022 RICARDO 
VALTER 
VILSON 

1495/2022 AUTOR CASTILHOS 
(FAVORAVÉL)

5 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 169/2022 COSP 31/2022 PAVONI 
PEDRO 
VILSON 

1542/2022 AUTOR VAGNER 
(FAVORAVÉL)

INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, A SEMANA MUNICIPAL DE 
CONSCIENTIZACAO, PREVENCAO E COMBATE AO TRANSTORNO DE ANSIEDADE 

GENERALIZADA PROVOCADOS NO AMBIENTE ESCOLAR.

TRANSFERE IMOVEL PARA A COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITACAO DE ARAUCARIA POR 
DOACAO, CONFORME ESPECIFICA.

INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, A SEMANA MUNICIPAL DE 
CONSCIENTIZACAO, PREVENCAO E COMBATE AO TRANSTORNO DE ANSIEDADE 

GENERALIZADA PROVOCADOS NO AMBIENTE ESCOLAR.

DISPOE SOBRE A CRIACAO DE PROGRAMA PERMANENTE DE DESENVOLVIMENTO DA SAUDE 
MENTAL E HABILIDADES SOCIOEMOCIONAIS A SER DESENVOLVIDO EM ESCOLAS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DA CIDADE DE ARAUCARIA, REGULAMENTANDO O DISPOSTO NA LEI 
FEDERAL N 13.935, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE CRISTA NO AMBITO DO MUNICIPIO DE 
ARAUCARIA.

PROJETO DE LEI 169/2022 DE INICIATIVA DOS VEREADORES BEN HUR, VAGNER CHEFER E 
VILSON CORDEIRO (GRILO). ESTABELECE A IMPLANTACAO DE PLACAS DE ESTACIONAMENTO 

EXCLUSIVO PARA AMBULANTES E TRAILERS NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 



6 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 2499/2022* COSP 32/2022 PEDRO
PAVONI 
VILSON 

1484/2022 AUTOR PREFEITO
(FAVORAVÉL)

ACRESCE VAGAS AOS CARGOS DE CONTADOR, ENGENHEIRO CIVIL, NUTRICIONISTA E 
PSICOLOGO, CONSTANTES DO ANEXO III DA LEI MUNICIPAL N 1.704 DE 11 DE DEZEMBRO DE 

2006, CONFORME ESPECIFICA.



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 

ESTADO DO PARANÁ 
           Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato 

 
 

 
 

O vereador IRINEU CANTADOR no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de 

Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 226/2022 

 

Autoriza a criação de um complexo de referência e 

atendimento especializado às pessoas com e Transtorno do 

espectro autista (TEA) e pessoas Síndrome de Down em 

Araucária 

 

Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a criar o Complexo de Referência da Pessoa com 

TEA (Transtorno do Espectro Autista) e da pessoa com Síndrome de Down. 

 

Art. 2º O Complexo de Referência da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e da pessoa com 

Síndrome de Down promoverá: 

I- Atendimento psicossocial; 

II- Atendimento médico e agendamento de consultas; 

III- Ações e programas de inclusão em modalidades esportivas; 

IV- Ações de inclusão social; 

V- Ações e programas de informação social sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA) e a Síndrome 

de Down, tendo em vista a educação, saúde e trabalho; 

VI- Ações e programas que integrem pessoas com Autismo e pessoas com Síndrome de Down em 

programas de educação e saúde, além dos seus familiares; 

VII- Atividades em conjuntos com entidades que promovam a interação, recuperação e tratamento 

das pessoas com Autismo (TEA) e pessoas com Síndrome de Down; 

VIII- Atendimento fonoaudiólogo; 

IX- Pediatra;  

X- Fisioterapia; 

XI- Psicólogo; 
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Art. 3º O Complexo de Referência da Pessoa com Transtorno do Espectro autista (TEA) e Síndrome de 

Down, deverá: 

I- Realizar estudos e divulgar periodicamente informações e relatórios que envolvam a população a 

que se refere esta lei; 

II- Auxiliar, com o objetivo de facilitar a utilização dos serviços municipais existentes, por parte da 

população com Transtorno do Espectro Autista, bem como as pessoas com Síndrome de Down; 

 

Art. 4º O Complexo de Referência da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e da pessoa com 

Síndrome de Down, poderá firmar convênio ou parceria com organizações e instituições para a 

realização de trabalhos e projetos de desenvolvimento intelectual e motor das pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) e pessoas com Síndrome de Down. 

 

Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário. 

 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará essa lei. 

 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura visa estabelecer na cidade de Araucária um centro de referência para 

a pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA), administrado pelo Poder Público Municipal. 

A falta de atendimento a pessoa diagnosticada com TEA é crescente em meio aos sistemas 

educacionais e de saúde pública, sendo verificada a necessidade de criação de um centro referencial. 

Aliás, o desconhecimento geral da população sobre o tema ainda é muito grande e a falta de políticas 

públicas relacionadas a essa parte da população ainda é evidente.  
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Assim, o projeto encontra-se baseado na necessidade de um atendimento inclusivo e 

humanizado à pessoa com deficiência, para além das deficiências física ou motora. Cabe ressaltar que 

o Transtorno do Espectro Autista - TEA é estabelecido conforme o grau de deficiência, sendo muitas 

vezes difícil identificar sem conhecimento técnico, uma pessoa com TEA. 

O Centro de Referência da Pessoa com TEA também será composto por uma ala de 

atendimento a pessoas com Síndrome de Down. O atendimento a pessoas com Síndrome de Down 

se dá pela necessidade de inclusão desta parcela da população, haja vista que a interação entre 

pessoas com deficiência contribui para o desenvolvimento psicossocial de diversas pessoas, bem 

como uma maior referência e entendimento do mundo, podendo compartilhar o uso das 

dependências e serviços proporcionados à pessoa com TEA. 

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação deste projeto de 

lei. 

 

Câmara Municipal de Araucária, 22 de setembro de 2022. 

 

IRINEU CANTADOR                                

VEREADOR 
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O vereador IRINEU CANTADOR no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de 

Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 228/2022 

 

Institui o "Dia do Bombeiro Civil" no Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Araucária/PR, e dá outras 

providências 

 

 

Art. 1º Fica Instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Araucária, o "Dia do Bombeiro 

Civil", a ser celebrado sempre no dia 02 do mês de julho de cada ano.  

 

Art. 2° O Poder Executivo, por meio de convênios entre parcerias públicas ou privadas, poderá 

promover atividades comemorativas na data, visando à conscientização e importância do exercício 

de profissionais da segurança contra incêndios e de ações de prevenção e resposta a emergências. 

 

Art. 3° Está Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Regidos pela Lei Federal n°11.901/2009 com o reconhecimento do ministério do trabalho 

através do CBO (Código Brasileiro de Ocupações) n°5171-10, os Bombeiros civis são os únicos 

profissionais reconhecidos por lei para exercerem a atividade privada de prevenção e de combate 

a incêndio no âmbito privado. Também podem atuar em conjunto com o Corpo de Bombeiros 

Militar, podendo ser contratados, pela iniciativa pública ou privada, sociedades de economia mista 
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ou empresas especializadas na área. Espalhados em hospitais, prédios públicos, comerciais, 

eventos com grande circulação e aglomeração de pessoas, os Bombeiros Civis servem como braço 

de auxílios juntos as gestões públicas municipais nos mais diversos setores e cantos do Brasil . 

O presente projeto que tem por objetivo instituir o dia do bombeiro civil no âmbito do 

município de Araucária justifica-se pelo fato desta atividade ser uma realidade em todo o País, 

sendo eles que cuidam da preservação de vidas e a prevenção de acidentes. 

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação deste projeto 

de lei. 

 

 

Câmara Municipal de Araucária, 22 de setembro de 2022 

 

 

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

Os  Vereadores  APARECIDO  DA RECICLAGEM e FABIO PAVONI, que
adiante subscrevem, no uso de suas atribuições legais e regimentais, submetem
à apreciação do Plenário a seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº 233/2022

Dispõe sobre a implantação de lixeiras
para coleta seletiva em todos os órgãos
da Prefeitura Municipal de Araucária.

Art. 1° Esta Lei obriga a implantação de lixeiras seletivas, em número suficiente,
em  todos  os  órgãos  da  administração  pública  municipal,  para  receber
separadamente os materiais de descarte.

Art.  2º  As lixeiras devem ser  seletivas e coloridas,  e,  obrigatoriamente devem
conter o local para descarte de: 

I – Plástico;

II – Papéis;

III- Metais;

IV- Vidros.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Vereador, 26 de setembro de 2022.

Aparecido da Reciclagem
Vereador

Fabio Pavoni
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem o objetivo de implantar lixeiras seletivas e
coloridas, para contribuir com o descarte correto e consciente na Câmara e na
Prefeitura Municipal de Araucária.

A inciativa se deu pois fora observado que nos paços da Câmara e da
Prefeitura há apenas uma lixeira de uso e descarte comum. Ou seja, todo lixo é
descartado num mesmo local. 

Em razão da observação supracitada, houve a necessidade de criar um
projeto que implante lixeiras seletivas, visando o descarte adequado para cada
tipo de lixo.

Diante do exposto, pela relevância ao cuidado com as nossas crianças,
nesse  sentido,  e,  por  entender  necessário  e  de  relevante  interesse  público  o
presente projeto, esta signatária roga o apoio dos seus pares para sua aprovação.

Gabinete do Vereador, 26 de setembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem
Vereador

ASSINADO DIGITALMENTE

Fabio Pavoni
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O Vereador  APARECIDO DA RECICLAGEM, que adiante subscreve, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário a
seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº235/2022

Dispõe  sobre  a  implantação  do
Programa  "Médico  Amigo  da  Escola"
nos Centros Educacionais do Município
de Araucária.

Art. 1° Fica instituído no Município de Araucária o “Programa Médico Amigo da
Escola”.

Art. 2º Essa lei tem como objetivo o prévio diagnóstico de doenças em crianças
bem como a sua prevenção.

Art. 3º O programa será prestado por médicos voluntários, sem qualquer ônus ao
Município,  que  prestarão  atendimento  de  avaliação  ponderal  (peso  e  altura),
nutricional,  monitoramento  de  vacinas  e,  ainda,  poderão  dar  orientações
preventivas  de  diversas  doenças  aos  monitores  e  professores,  que  poderão
repassá-las aos pais dos alunos.

Parágrafo Único: Em caso de baixa adesão de médicos voluntários, o Município
poderá  integrar  ao  programa  de  profissionais  já  pertencentes  ao  quadro  de
servidores da Prefeitura Municipal.

Art. 4º A Secretaria de Educação e a Secretaria de Saúde do Município poderão
atuar  em conjunto,  realizando  um cronograma dos  Centros  Educacionais  que
serão atendidos, bem como o cadastramento dos médicos voluntários que farão o
atendimento aos alunos matriculados na rede municipal de ensino.

Art. 5º Os atendimentos deverão ocorrer no início e ao final do ano letivo, em
calendário predeterminado entre as Secretarias, devendo ser comunicado com
antecedência  à  direção  dos  Centros  Educacionais  a  serem  visitados,  a  qual
deverá dar ciência aos alunos através de cartaz informativo.

Art. 6º As despesas decorrentes para o cumprimento desta lei, correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Vereador, 17 de agosto de 2022.

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

JUSTIFICATIVA

 O presente Projeto de Lei visa implementar o Programa "Médico Amigo da
Escola"  nos  Centros  Educacionais  no  Município  de  Araucária  que  funcionará
como sistema complementar de prevenção a doenças infantis, através de uma
parceria entre a Secretaria de Educação e Secretaria de Saúde Municipal.

O Programa Médico nos Centros Educacionais Municipal,  prevê que os
centro  Educacionais recebam a visita  de um médico voluntário,  sem qualquer
ônus  ao  Munícipio,  para  avaliação  ponderal  (peso  e  altura),  nutricional  e
verificação na caderneta de vacinas e auxílio a outras doenças. Em caso de baixa
adesão  de  médicos  voluntários  o  Munícipio  poderá  integrar  ao  programa,
profissionais já pertencente ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal.

Com essa iniciativa do projeto, o profissional de saúde, em atendimentos
que  deverão  ocorrer  no  início  e  ao  final  do  ano  letivo,  com  cronograma  já
estabelecido  pelas  Secretarias,  devendo  passar  à  Direção  dos  Centros
Educacionais as datas que ocorrerão as visitas e esta fica com a incumbência de
informar aos alunos.

Este programa será preventivo, podendo evitar o possível desenvolvimento
de diversas doenças infantis. Poderá contar ainda, com orientações as monitoras
e  professoras  que  poderão  ser  repassadas  aos  pais,  a  título  de  informação
educativa.

Ademais, fica instituído o Selo "Médico Amigo da Escola”, como forma do
Município agradecer aos serviços prestados de forma voluntária aos profissionais
participantes do programa.

Diante do exposto, pela relevância ao cuidado com as nossas crianças,
nesse  sentido,  e,  por  entender  necessário  e  de  relevante  interesse  público  o
presente projeto, esta signatária roga o apoio dos seus pares para sua aprovação.

Gabinete do Vereador, 17 de agosto de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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O vereador EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS,  no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de

Leis, apresenta a seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 197/2022

Institui o Programa Apoio Mulher, destinado ao apoio

às  mulheres  em  situação  de  violência  doméstica  e

familiar  e  em  situação  de  vulnerabilidade

socioeconômica no âmbito do Município de Araucária.

Art. 1º  Fica instituído o Programa Apoio Mulher, destinado a desenvolver e fortalecer

ações  voltadas  à  promoção  da  autonomia  financeira  das  mulheres  em situação  de

violência  doméstica  e  familiar  e/ou  em situação  de  vulnerabilidade  socioeconômica,

promovendo medidas de qualificação profissional, de geração de emprego e renda e

inserção no mercado de trabalho.

Art. 2º Para fins desta Lei, entende-se:

I - mulher em situação de violência doméstica e familiar: aquelas que se encontram em

situações de violência  doméstica  e familiar,  em conformidade com a Lei  Federal  nº

11.340, de 07 de agosto de 2006;

II - mulher em situação de vulnerabilidade socioeconômica: aquelas que se encontram

cadastradas no sistema CadÚnico ou, ainda, recebem Auxílio Brasil ou outro programa

do Governo Federal para a população de baixa renda.

Art. 3º São diretrizes do programa:

I - oferta de condições de autonomia financeira, por meio de programas de qualificação

profissional, de geração de emprego e renda e intermediação de mão de obra;
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II  -  capacitação  permanente  dos  servidores  públicos  para  a  oferta  de  atendimento

qualificado e humanizado às mulheres em situação de violência doméstica e familiar

e/ou  em  situação  de  vulnerabilidade  socioeconômica,  observados  os  princípios  da

dignidade da pessoa humana, da igualdade e da não revitimização;

III - acesso a atividades ocupacionais, por meio da oferta de oportunidades de ocupação

e de qualificação profissional.

Art. 4º O programa consistirá em:

I - mobilizar empresas para disponibilizarem vagas de contratação e oportunidades de

trabalho  para  as  mulheres  em  situação  de  violência  doméstica  e  familiar  e/ou  em

vulnerabilidade socioeconômica;

II  -  criar  e  atualizar  banco  de  dados  de  empresas  interessadas  e  as  vagas

disponibilizadas por estas;

III  -  encaminhar  mulheres  em  situação  de  violência  doméstica  e  familiar  e/ou  em

vulnerabilidade socioeconômica para vagas de emprego disponíveis no banco de dados;

IV - informar às mulheres em situação de violência doméstica e familiar que venham

a procurar o equipamento público ligado à Assistência Social sobre seus direitos;

V  -  incluir  mulheres  em  situação  de  violência  doméstica  e  familiar  e/ou  em

vulnerabilidade socioeconômica em atividades ocupacionais remuneradas e capacitação

pelos  órgãos  municipais  ou  por  entidades  conveniadas,  sem  geração  de  qualquer

vínculo empregatício;

VI  -  encaminhar  mulheres  em  situação  de  violência  doméstica  e  familiar  e/ou  em

vulnerabilidade socioeconômica em ações promovidas pela Prefeitura Municipal.

Parágrafo  único. Na  seleção  de  beneficiárias  para  participação  nos  programas

conduzidos pelo poder público municipal, deverão ser observados percentuais mínimos

de vagas para as preferências legais, dispostas nesta Lei.

Art. 5º As empresas cadastradas que disponibilizarão vagas às mulheres em situação

de  violência  doméstica  e  familiar  deverão  comprometer-se em  manter  o  sigilo  da

situação da mulher.
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Art. 6º O Executivo adotará as medidas administrativas voltadas à implementação do

Programa Apoio Mulher.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor em 90 (noventa) dias a partir da data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 11 de agosto de 2022.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                     
Vereador                                                         
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei que  institui  no âmbito do Município de Araucária, o

Programa Apoio Mulher,  tem como objetivo o apoio à autonomia econômico-financeira

de mulheres em situação de violência doméstica e familiar, bem como de mulheres em

situação de vulnerabilidade socioeconômica, através da instituição de um programa de

apoio e promoção de políticas que incentivem a qualificação profissional, a geração de

emprego e renda e inserção no mercado de trabalho.

Segundo dados do Ipec (Inteligência em Pesquisa e Consultoria), a cada minuto,

25 mulheres são ofendidas, agredidas física e/ou sexualmente ou ameaçadas no Brasil1.

Essa vulnerabilidade se torna ainda mais acentuada quando verificamos as estatísticas

em relação a pretas e pardas e com ensino fundamental.

A política pública de amparo, de incentivo à inserção no mercado de trabalho e de

qualificação profissional é importantíssima para que mulheres saiam de uma situação de

violência e de risco à própria vida, tendo em vista que a dependência financeira é uma

realidade que impede a própria autonomia da mulher em um contexto de violência.

A Carta  Magna garante  o direito  social   ao  trabalho,  através da proteção do

mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos (Art. 7º, XX, CF), sendo

dever do Poder Público  criar  medidas que promovam a proteção e a dignidade da

mulher por meio de políticas públicas que diminuam e erradiquem a violência doméstica

e familiar, e é em conformidade com a Lei º 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), o art.

226, §8º da Constituição Federal de 1988, da Convenção sobre a Eliminação de Todas

as Formas de Discriminação contra as Mulheres (ratificado através do Decreto Federal

nº  4.377/2002)  e  da  Convenção  Interamericana  para  Prevenir,  Punir  e  Erradicar  a

Violência contra a Mulher (ratificado através do Decreto Federal nº 1.973/1996),  é que

se faz necessária a presente proposição.

1Fonte: IPEC - Inteligência em Pesquisa e Consultoria 
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No tocante à competência, é atribuição de todos os entes federados a realização

de políticas públicas que visem "a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos

ou outros instrumentos de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre

estes  e  entidades  não-governamentais,  tendo  por  objetivo  a  implementação  de

programas de erradicação da violência doméstica e familiar contra a mulher" (art. 8º,

inciso VI, Lei Maria da Penha). 

Assim,  o  Município  poderá  criar  e  promover,  no  limite  de  suas  respectivas

competências, programas e campanhas de enfrentamento da violência doméstica (art.

35, inciso IV, Lei Federal nº 11.340/2006).

Ante  o  exposto,  pedimos  o  recebimento  do  presente  Projeto  de  Lei  e,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Câmara Municipal de Araucária, 11 de agosto de 2022.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                     
Vereador
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O vereador IRINEU CANTADOR no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de 

Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 203/2022 

 

Institui no calendário oficial do município de Araucária, a 

"semana municipal de conscientização, prevenção e combate 

ao transtorno de ansiedade generalizada provocados no 

ambiente escolar". 

 

 

Art. 1º Fica Instituído no Calendário Oficial do Município de Araucária, a "Semana Municipal de 

Conscientização, Prevenção e Combate ao Transtorno de Ansiedade Generalizada provocados no 

ambiente escolar." 

 

Parágrafo Único. A Semana Municipal de Conscientização, Prevenção e Combate ao Transtorno de 

Ansiedade Generalizada provocados no ambiente escolar será celebrada anualmente na segunda 

semana do mês de outubro que coincidirá com o dia 10 de outubro, Dia Mundial da Saúde Mental, 

instituído em 1992 pela Federação Mundial de Saúde Mental. 

 

Art. 2º A Semana Municipal de Conscientização, Prevenção e Combate ao Transtorno de Ansiedade 

Generalizada provocados pelo ambiente escolar nortearão atividades a nível escolar no município e 

terão como objetivos: 

I. Desenvolvimento de ações no sentido da prevenção e combate à ansiedade; 

II. Fomentar a capacitação de todos os agentes educacionais, implementando no ambiente escolar 

ações preventivas;  

III. Estimular o desenvolvimento de práticas restaurativas nos estabelecimentos de ensino que 

identificarem a violência física, psicológica e o Bullying como desencadeadores de ansiedade e 

depressão no ambiente escolar;  
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IV. Realizar ações educacionais que permitam a aproximação da escola com as famílias dos alunos  

 

Art. 3º O Poder executivo poderá realizar parcerias com Instituições de Ensino Superior, públicas e 

privadas, que possibilitarão apoio técnico e científico para as ações que serão realizadas.  

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias e 

financeiras próprias do Município, e suplementadas, se necessárias. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O sentimento de ansiedade é uma resposta natural do ser humano a alguns fatores, 

entretanto altos níveis de ansiedade podem causar prejuízo ao indivíduo. Os transtornos de 

ansiedade podem ser caracterizados como um sentimento desagradável de medo e de preocupação 

excessiva que causa um desconforto desproporcional em decorrência da antecipação de algumas 

situações.  

É um problema sério que afeta muitas pessoas, inclusive adolescentes e crianças, e, muitas 

vezes, não é percebido por amigos e familiares. A ansiedade pode prejudicar o aluno em vários 

aspectos e pode desencadear consequências graves. 

Por conta disto é de suma importância, incluir no calendário municipal a semana de 

conscientização, prevenção e combate ao transtorno de ansiedade generalizada provocados no 

ambiente escolar, para a população araucariense ter consciência da importância do tema. 

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação deste projeto de 

lei. 

Câmara Municipal de Araucária, 23 de agosto de 2022. 

 

IRINEU CANTADOR                                

VEREADOR 
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DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PAUTA DA REUNIÃO 13/10/2022

PRESENÇA
APARECIDO RAMOS
BEN HUR CUSTODIO
EDUARDO RODRIGO

FÁBIO PAVONI
IRINEU CANTADOR
PEDRO FERREIRA
RICARDO TEIXEIRA
SEBASTIÃO VALTER

VAGNER CHEFER
VILSON CORDEIRO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR
1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PL 226/2022 IRINEU CJR PEDRO

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 228/2022 IRINEU CJR PEDRO

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 233/2022 CONJUNTO CJR PEDRO

PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
4 PL 235/2022 APARECIDO CJR PEDRO

5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 2499/2022* PREFEITO CSMA VAGNER 

6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 197/2022 CASTILHOS CEBES RICARDO 

AUTORIZA A CRIACAO DE UM COMPLEXO DE REFERENCIA E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 
AS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) E PESSOAS SINDROME DE 

DOWN.

INSTITUI O DIA DO BOMBEIRO CIVIL NO CALENDARIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICIPIO 
DE ARAUCARIA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

INICIATIVA DOS VEREADORES: APARECIDO RAMOS ESTEVAO E FABIO ALMEIDA PAVONI. 
DISPOE SOBRE A IMPLANTACAO DE LIXEIRAS PARA COLETA SELETIVA EM TODOS OS 

ORGAOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCARIA.

DISPOE SOBRE A IMPLANTACAO DO PROGRAMA MEDICO AMIGO DA ESCOLA NOS CENTROS 
EDUCACIONAIS DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

ACRESCE VAGAS AOS CARGOS DE CONTADOR, ENGENHEIRO CIVIL, NUTRICIONISTA E 
PSICOLOGO, CONSTANTES DO ANEXO III DA LEI MUNICIPAL N 1.704 DE 11 DE DEZEMBRO DE 

2006, CONFORME ESPECIFICA.

INSTITUI O PROGRAMA APOIO MULHER, DESTINADO AO APOIO AS MULHERES EM SITUACAO 
DE VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR E EM SITUACAO DE VULNERABILIDADE 

SOCIOECONOMICA NO AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.



7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 203/2022* IRINEU CEBES RICARDO 

VOTAÇÃO DE PARECER
1 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 2505/2022
CJR 286/2022

PEDRO
APARECIDO 

COSP 30/2022 BEN HUR 
CSMA 57/2022 VILSON VILSON 

1583/2022 AUTOR PREFEITO FABIO 
(FAVORAVÉL) VAGNER 

IRINEU

2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 203/2022* CFO 129/2022 RICARDO 
BEN HUR 
PEDRO 

1497/2022 AUTOR IRINEU
(FAVORAVÉL)

3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 177/2022 CEBES 68/2022 RICARDO 
VALTER 
VILSON 

1370/2022 AUTOR VILSON
(FAVORAVÉL)

4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 201/2022 CEBES 67/2022 RICARDO 
VALTER 
VILSON 

1495/2022 AUTOR CASTILHOS 
(FAVORAVÉL)

5 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 169/2022 COSP 31/2022 PAVONI 
PEDRO 
VILSON 

1542/2022 AUTOR VAGNER 
(FAVORAVÉL)

INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, A SEMANA MUNICIPAL DE 
CONSCIENTIZACAO, PREVENCAO E COMBATE AO TRANSTORNO DE ANSIEDADE 

GENERALIZADA PROVOCADOS NO AMBIENTE ESCOLAR.

TRANSFERE IMOVEL PARA A COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITACAO DE ARAUCARIA POR 
DOACAO, CONFORME ESPECIFICA.

INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, A SEMANA MUNICIPAL DE 
CONSCIENTIZACAO, PREVENCAO E COMBATE AO TRANSTORNO DE ANSIEDADE 

GENERALIZADA PROVOCADOS NO AMBIENTE ESCOLAR.

DISPOE SOBRE A CRIACAO DE PROGRAMA PERMANENTE DE DESENVOLVIMENTO DA SAUDE 
MENTAL E HABILIDADES SOCIOEMOCIONAIS A SER DESENVOLVIDO EM ESCOLAS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DA CIDADE DE ARAUCARIA, REGULAMENTANDO O DISPOSTO NA LEI 
FEDERAL N 13.935, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE CRISTA NO AMBITO DO MUNICIPIO DE 
ARAUCARIA.

PROJETO DE LEI 169/2022 DE INICIATIVA DOS VEREADORES BEN HUR, VAGNER CHEFER E 
VILSON CORDEIRO (GRILO). ESTABELECE A IMPLANTACAO DE PLACAS DE ESTACIONAMENTO 

EXCLUSIVO PARA AMBULANTES E TRAILERS NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 



6 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 2499/2022* COSP 32/2022 PEDRO
PAVONI 
VILSON 

1484/2022 AUTOR PREFEITO
(FAVORAVÉL)

ACRESCE VAGAS AOS CARGOS DE CONTADOR, ENGENHEIRO CIVIL, NUTRICIONISTA E 
PSICOLOGO, CONSTANTES DO ANEXO III DA LEI MUNICIPAL N 1.704 DE 11 DE DEZEMBRO DE 

2006, CONFORME ESPECIFICA.
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 129/2022

Da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  sobre  o

Projeto de Lei n° 203/2022, de iniciativa do Vereador

Irineu Cantador  que “Institui  no calendário oficial  do

município  de  Araucária,  a  semana  municipal  de

conscientização, prevenção e combate ao transtorno

de ansiedade generalizada”.

 

Relator: Ricardo Teixeira

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° n° 203/2022,

de  iniciativa  do  Vereador  Irineu  Cantador  que  institui  no  calendário  oficial  do

município  de  Araucária,  a  semana  municipal  de  conscientização,  prevenção  e

combate ao transtorno de ansiedade generalizada provocadas no ambiente escolar. 

Justifica o Senhor Vereador Irineu Cantador que:

“o sentimento de ansiedade é uma resposta natural do ser humano a alguns

fatores,  entretanto  altos  níveis  de  ansiedade  podem causar  prejuízo  ao

indivíduo. Os transtornos de ansiedade podem ser caracterizados como um

sentimento desagradável de medo e de preocupação excessiva que causa

um desconforto desproporcional em decorrência da antecipação de algumas

situações.  É  um  problema  sério  que  afeta  muitas  pessoas,  inclusive

adolescentes e crianças, e, muitas vezes, não é percebido por amigos e

familiares. A ansiedade pode prejudicar o aluno em vários aspectos e pode

desencadear consequências graves. Por conta disto é de suma importância,

incluir no calendário municipal a semana de conscientização, prevenção e

combate ao transtorno de ansiedade generalizada provocados no ambiente

escolar, para a população araucariense ter consciência da importância do

tema. 
1
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É o breve relatório  

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Finanças e Orçamento analisar matérias tributárias,

abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianual, da Lei das Diretrizes

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

II - à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e

financeiros, especialmente:

a)  matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de

crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que

direta ou indiretamente alterem a despesa ou a receita do Município,

ou repercutam no Patrimônio Municipal;

b) os Projetos do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias,

Projeto de Orçamento Anual e a Prestação de Contas do Executivo e

da Mesa da Câmara;

Tendo em vista  o art.  10,  II,  da L.O.M.A,  que estabelece competências

sobre, nos ensina, conforme a seguir, 

Art.  10  Compete à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  matéria  da

competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,  especialmente

sobre:

II - orçamento e a abertura de créditos especiais e suplementares;

Com isso,  o  art.  41,  II,  da  lei  4.320/1964,  diz  sobre  a  classificação de

créditos adicionais ao orçamento vigente:

“Art. 41° Os créditos adicionais classificam-se em:

(…)
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II  –  especiais,  os  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja

dotação orçamentária específica.”

Conforme o art. 167, V da Constituição Federal em consonância com o art.

135,  V  da  L.O.M.A  que  dispõe  sobre  a  proibição  de  abertura  de  crédito

suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação

dos recursos correspondentes, conforme segue:

Art. 135 São vedados: 

V -  abertura  de crédito suplementar  ou  especial  sem prévia  autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;

Dessa forma, o artigo 4º do presente Projeto de Lei, está especificado de onde

virá a verba, pois as despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à

conta  de  dotações  orçamentárias  e  financeiras  próprias  do  Município,  e

suplementadas, se necessárias 

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Finanças e orçamento

examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 203/2022.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem  sua  tramitação,  sendo  assim,  no  que  cabe  a  Comissão  de Finanças  e

Orçamento analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das comissões, 04 de outubro de 2022.

VEREADOR
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PARECER N° 68/2022

Da Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre

o  Projeto  de  Lei  n°  177  de  2022,  de  iniciativa  do

Vereador Vilson Cordeiro que “dispõe sobre a criação

de  Programa  Permanente  de  Desenvolvimento  da

Saúde Mental  e  Habilidades  Socioemocionais  a  ser

desenvolvido em escolas da rede municipal de ensino

da cidade de Araucária, regulamentando o disposto na

Lei Federal nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019”. 

Relator: Ricardo Teixeira

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Educação e Bem-Estar Social, de iniciativa do Vereador Vilson

Cordeiro que dispõe sobre a criação de Programa Permanente de Desenvolvimento

da Saúde Mental e Habilidades Socioemocionais a ser desenvolvido em escolas da

rede municipal de ensino da cidade de Araucária, regulamentando o disposto na Lei

Federal nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019.

Justifica o Senhor Vereador Sebastião Vilson Cordeiro que: 

Como  forma  de  aumentar  a  efetividade  do  pleno
desenvolvimento  da  pessoa  no  ambiente  escolar,  esta
propositura visa criar um projeto de desenvolvimento da saúde
mental  e  habilidades  socioemocionais  na  rede  municipal  de
ensino da cidade de Araucária. É importante destacar a função
social  que  a  escola  desempenha  nesta  sociedade.  Além da
promoção do  saber  científico,  digo  do aprender  as  matérias
acadêmicas, a escola é um ambiente extremamente importante
para o desenvolvimento do sujeito enquanto ser sociável, pois
nela, além do desenvolvimento de processos da transmissão
do saber, sobretudo, a escola é a responsável pela transmissão
das normas sociais que regulam a nossa vida, as interações
sociais,  nos  conferindo  o  título  de  educados,  ou  melhor,
civilizados.  De  modo  que,  implicitamente,  a  escola  serve  a
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formação do homem em termos sociais fazendo-o deixar de ser
animalizado para se tornar em um ator social. Desse modo, é
importante destacar a relevância da escola investir em ações
que  visem  também  o  desenvolvimento  de  habilidades
socioemocionais,  por  meio  de  profissionais  especializados,
para que sejam potencializados resultados esperados de uma
sociedade  desenvolvida  e  com  cidadãos  emocionalmente
estáveis,  em  que  seja  habitual  o  diálogo,  a  empatia,  o
engajamento,  comprometimento,  controle  emocional,
autorregulação  entre  outros  aspectos  que  constantemente
vemos ser os motivos de diversos conflitos sociais. 

É o breve relatório.

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Educação e Bem-Estar Social,  matéria que diz a

respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)

IV - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que
diga respeito  ao ensino,  ao patrimônio histórico e cultural,  à
ciência, às artes e à assistência social;

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  ao  Art.  40°,  §1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo: 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:
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§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Educação e Bem-Estar

Social examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 177 de 2022.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Educação e Bem-

Estar Social analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 04 de outubro de 2022. 

VEREADOR

ASSINATURA
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PARECER N° 67/2022

Da Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre

o  Projeto  de  Lei  n°  201  de  2022,  de  iniciativa  do

Vereador  Eduardo  Castilhos  que  Institui  o  Dia

Municipal da Juventude Cristã no âmbito do Município

de Araucária. 

Relator: Ricardo Teixeira

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre o Projeto de Lei n° 201 de

2022, de iniciativa do Vereador  Eduardo Castilhos, que  institui o Dia Municipal da

Juventude Cristã no âmbito do Município de Araucária. 

Justifica o Senhor Vereador Eduardo Castilhos que:

O presente projeto tem por finalidade instituir, no calendário de
comemorações  oficiais  do  Município  de  Araucária,  o  Dia
Municipal da Juventude Cristã. O objetivo é a conscientização
da  juventude  para  o  seu  papel  de  cidadão  e  para  sua
responsabilidade na construção de uma sociedade mais justa e
igualitária,  além  da  formação  dos  jovens  nas  dimensões
espiritual, social, política, cultural e pessoal. 

É o breve relatório.

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Educação e Bem-Estar Social,  matéria que diz a

respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária, conforme segue:
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“Art. 52° Compete

(…)

IV - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que
diga respeito  ao ensino,  ao patrimônio histórico e cultural,  à
ciência, às artes e à assistência social;

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  ao  Art.  40°,  §1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo: 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Educação e Bem-Estar

Social examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 201 de 2022.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Educação e Bem-

Estar Social analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 30 de setembro de 2022. 

VEREADOR

ASSINATURA
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PARECER     N°031/2022–     COSP  

Ementa:  “ESTABELECE  A IMPLANTAÇÃO  DE
PLACAS  DE  ESTACIONAMENTO  EXCLUSIVO
PARA  AMBULANTES  E  TRAILERS  NO
MUNICÍPIO  DE  ARAUCÁRIA  E  DA  OUTRAS
PROVIDENCIAS.”  
Iniciativa:  VEREADORES  BEN  HUR
CUSTODIO  DE  OLIVEIRA,  VAGNER  JOSE
CHEFER E VILSON CORDEIRO 

 RELATÓRIO

A Comissão de Obras e Serviços Públicos examina o projeto de lei n°169/2022, de
iniciativa  dos  VEREADORES  BEN  HUR  CUSTODIO DE OLIVEIRA,  VAGNER
JOSE CHEFER E VILSON CORDEIRO  , onde traz em sua ementa que:

 Estabelece a implantação de placas de estacionamento exclusivo para Ambulantes e
Trailers no Município de Araucária e dá outras providências. 

O Projeto de Lei vem acompanhado da justificativas :
Tem a finalidade de regulamentar a vaga de estacionamento dos ambulantes e traillers para
o  Município  de  Araucária,  trazendo  segurança,  transparência  e  isonomia  entre  os
interessados no exercício do comércio ambulante, bem como obstar a comercialização de
mercadorias e alimentos, evitando-se transtornos para a população e para a saúde pública. 

Após breve relatório seguimos para a análise:

ANÁLISE 

Segundo o inciso III  do Art.  52 do Regimento Interno da Câmara Municipal  de
Araucária, compete a Comissão de Obras e Serviços Públicos analisar matérias levando em
consideração a relevância dos Serviços Públicos conforme segue:

“Art. 52° Compete

III – à Comissão de Obras e Serviços Públicos, matéria

que  diga  respeito  aos  Planos  de  Desenvolvimento

Urbano, controle do uso do solo urbano, sistema viário,

parcelamento  do  solo,  edificações,  realização  de  obras

públicas e política habitacional do Município;
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Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente transcrito

para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I,  que compete ao Município

legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40°, § 1°, “a” da lei orgânica do Município de Araucária, os

projetos de lei podem ser de autoria de Vereadores, conforme consta abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do vereador;”

O Poder público tem o dever de agir com total transparência a respeito de assuntos de

interesse  do  povo.  A  presente  proposição,  não  cria  deveres  nem  gera  despesas  à

Administração Municipal, não havendo assim nenhum impedimento à sua apresentação pelo

Vereador.

Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar,  não há óbice que impeça a
tramitação normal deste Projeto de Lei ora apresentado. 

 VOTO

Diante das razões apresentadas acima, e considerando não existirem impedimentos
que limitem a sua tramitação,  voto pela aprovação do Projeto de Lei 169/2021, no âmbito
desta comissão.

Ato continuo, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 10 de outubro de 2022.

(assinado eletronicamente)
Fábio Pavoni

Relator
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PARECER N° 32/  2022   – COSP  

Da comissão de obras e serviços públicos, sobre o projeto de
lei  n°  2499/  2022  ,  de  iniciativa  do  Excelentíssimo  Prefeito
Hissam Hussein  Dehaini  que “Acresce vagas aos cargos de
contador, engenheiro civil, nutricionista e psicólogo, constantes
do anexo iii  da lei  municipal  n 1.704 de 11 de dezembro de
2006, conforme especifica”.

 I – RELATÓRIO.

Trata-se  do  projeto  de  lei  nº  2499/2022,  de  autoria  do  chefe  do  executivo

municipal,  que acresce vagas aos cargos de contador, engenheiro civil,  nutricionista e

psicólogo, constantes do anexo III da lei municipal n 1.704 de 11 de dezembro de 2006,

conforme especifica.

Justifica  o  Senhor  Prefeito,  que:  “a  finalidade  de  adequar  a  prestação  dos

serviços  de  diversas  Secretarias  Municipais  para  os  cargos  de  Contador  (SMFI),

Engenheiro Civil (SMMA e SMOP), Nutricionista (SMED) e Psicólogo (SMAS).”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Obras  e

Serviços Públicos a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos de

planos  de  desenvolvimento  urbano,  controle  do  uso  do  solo  urbano,  sistema  viário,

parcelamento do solo, edificações, realização de obras públicas e política habitacional do

Município, conforme segue:

“Art. 52. Compete:

IV –  à Comissão de Obras e Serviços Públicos,  matéria  que diga
respeito aos planos de desenvolvimento urbano, controle do uso do
solo  urbano,  sistema  viário,  parcelamento  do  solo,  edificações,
realização de obras públicas e política habitacional do Município.”
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Dessa forma, cabe também a esta  Comissão de Obras e Serviços Público, o

processamento do presente projeto. 

A presente propositura em análise vem com o intuito de adequar a prestação

de serviço nas secretárias, ocorrendo esta adequação por meio de ampliação de cargos

de contador, engenheiro civil, nutricionista e psicólogo. A proposição traz alteração sobre

o Anexo III da Lei Municipal nº 1.704/2006.

A propositura encontra-se em conformidade com a lei complementar 101/2000,

norma que impõe limites com gastos de pessoal. A propositura vem dar cumprimento na

prestabilidade  do  serviço  público,  ampliando  os  cargos  para  melhor  atendimento  da

demanda prevista nas secretárias municipais.

Do mesmo modo, o projeto de lei beneficia o interesse público com a prestação

de serviços mais eficiente. 

Conforme, consulta e análise da documentação necessária para a tramitação,

estas estão anexadas no ofício 3520/2022, junto com o projeto de lei 2499/2022. 

Portanto, no que cabe à análise da Comissão de Obras e Serviços Público, verifica-

se  que  o  projeto  tratado  está  em  conformidade  com  aspetos  sobre  planos  de

desenvolvimento urbano, controle do uso do solo urbano, sistema viário, parcelamento do

solo,  edificações,  realização  de  obras  públicas  e  política  habitacional  do  Município

exigidos  e  que  competem  a  esta  comissão,  não  tendo  impedimento  para  a  regular

tramitação da propositura.

IV – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente, no

que  compete  à  Comissão  de  Obras  e  Serviços  Público,  não  se  vislumbra  óbice  ao

prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  2499/2022.  Assim,  SOMOS  PELO

PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência

aos vereadores, bem como, submetido à deliberação plenária para apreciação conforme o

Regimento Interno desta Câmara Legislativa.
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Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros das

comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 07 de outubro de 2022.

(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima

Vereador Relator – COSP
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